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1 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

TERMO DE FOMENTO

Número do Termo  de FOMENTO

5º TERMO ADITIVO – TF FCBC 01/2019

1.1 - Secretaria ou Fundo

FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - FCBC

1.2 - Gestor da Parceria

HAIDÉE ASSANTI

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

 ▢ Edital de Chamamento
 Inexigibilidade▢

▢ Dispensa

1.5 - Instrumento de Parceria:

▢ Termo de Colaboração
▢ Termo de Fomento

 Acordo de Cooperação▢

1.6  –   TÍTULO  :  AMPARAR  O  PESCADOR  E  ATENDER  OS  REQUISITOS  LEGAIS  APLICÁVEIS  AOS
ESTABELECIMENTOS  QUE  RECEBEM,  MANIPULAM,  TRANSFORMAM,  ELABORAM,  PREPARAM,
CONSERVAM,  ACONDICIONAM,  EMBALAM,  DEPOSITAM,  ROTULAM  E  TRANSITAM  PRODUTOS  E
SUBPRODUTOS ORIUNDOS DA PESCA, NO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

IDENTIFICAÇÃO  DO  OBJETO:  ASSESSORAMENTO  TÉCNICO  E  SUPORTE  AOS  PESCADORES  PARA
ADEQUAÇÃO AO SIM (SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE
PÚBLICO, RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM
COMO O DIAGNÓSTICO DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCE-
RIA. 

Recentemente,  uma operação coordenada pelo Ministério  Público (MP), em parceria  com o Min-
istério da Agricultura, Cidasc e Vigilância Sanitária recolheu cerca de cinco toneladas de pescados
em três peixarias no bairro da Barra, no dia 29 de março, em razão da ausência do Selo de Inspeção
Municipal (SIM).
Logo, as fiscalizações e apreensões de pescados, mesmo das peixarias que estão em busca da regu-
larização para que os produtos possam ser comercializados,  tem gerado muitos prejuízos, tanto
para  as  peixarias,  como  para  os  pescadores  da  cidade,  em  especial  do  Bairro  da  Barra,  que
fornecem os produtos a serem revendidos. 
Sequer existe a possibilidade de continuidade de comercialização sem que ocorra a efetiva regular-
ização por meio da obtenção do Selo de Inspeção Municipal (SIM). A situação atual é muito preocu-
pante, uma vez que a atividade de pesca artesanal e o seu legado histórico-cultural correm sério
risco de se extinguir no Bairro da Barra. 
Por esses motivos, faz-se imprescindível a realização de aditivo de valor ao Termo de Fomento at-
ualmente vigente, a fim de permitir a contratação de profissionais técnicos que possam dar todo o
suporte aos pescadores, visto que são empresas familiares, dos próprios pescadores que realizam a
pesca e depois acabam fazendo todo processo de beneficiamento, para posterior comercialização
junto à comunidade.

1.7 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DA 
PARCERIA

Assinatura eletrônica via 1DOC

1.8 - CARIMBO E ASSINATURA GESTOR DO FUNDO 
OU SECRETÁRIO

Assinatura eletrônica via 1DOC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

1 – PROPONENTE – OSC

1.1-ENTIDADE PROPONENTE: 

COLÔNIA DE PESCADORES Z7

1.2- CNPJ: 

82.711.680/0001-16

1.3- ENDEREÇO e CEP: 

RUA JOSÉ FRANCISCO VITOR Nº 40 - BARRA

1.4- CIDADE: 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ

1.5- U.F: 

SC 

1.6-  DATA  DE
CONSTITUIÇÃO: 

14/08/1925

1.7- DDD/TELEFONE: (47) 3361-8560

1.8- E-MAIL: coloniadepescadores-
z7@hotmail.com

1.9- SITE: 

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC):

LEVI ELIAS VICENTE

1.11- CPF: 799.729.269-15

1.12-  C.I./ÓRGÃO  EXPEDIDOR:
3190727

SSP/SC

1.13- ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL (Presidente da OSC):  

Rua Domingos E. Pinheiro n° 58, Barra, Balneário Camboriú

1.14- CIDADE:
Balneário Camboriú

1.15- U.F:
SC

1.16- CEP: 
88.332-220

1.17-  DDD/TELEFONE:  (47)  99680-
3723

1.18-E-MAIL:

coloniadepescadores-z7@hotmail.com

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1 - TÍTULO DO OBJETO:

ASSESSORAMENTO  TÉCNICO  E  SUPORTE  AOS
PESCADORES PARA ADEQUAÇÃO AO SIM (SELO DE
INSPEÇÃO MUNICIPAL)

2.2 - PERÍODO DE EXECUÇÃO:

Início: 01/03/2023

Término: 31/12/2023
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

2.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

AMPARAR  O  PESCADOR  E  ATENDER  OS  REQUISITOS  LEGAIS  APLICÁVEIS  AOS
ESTABELECIMENTOS QUE RECEBEM, MANIPULAM, TRANSFORMAM, ELABORAM, PREPARAM,
CONSERVAM, ACONDICIONAM, EMBALAM, DEPOSITAM, ROTULAM E TRANSITAM PRODUTOS
E SUBPRODUTOS ORIUNDOS DA PESCA, NO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ.

2.4 - Descrição do objeto, público a ser atendido e realidade local:

Recentemente, uma operação coordenada pelo Ministério Público (MP), em parceria com o Ministério
da Agricultura, Cidasc e Vigilância Sanitária recolheu cerca de cinco toneladas de pescados em três
peixarias no bairro da Barra, no dia 29 de março, em razão da ausência do Selo de Inspeção Municipal
(SIM).
Logo,  as fiscalizações e apreensões de pescados,  mesmo das peixarias que estão em busca da
regularização para que os produtos possam ser comercializados, tem gerado muitos prejuízos, tanto
para as peixarias, como para os pescadores da cidade, em especial do Bairro da Barra, que fornecem
os produtos a serem revendidos. 
Sequer  existe  a  possibilidade  de  continuidade  de  comercialização  sem  que  ocorra  a  efetiva
regularização por meio da obtenção do Selo de Inspeção Municipal (SIM). A situação atual é muito
preocupante, uma vez que a atividade de pesca artesanal e o seu legado histórico-cultural correm
sério risco de se extinguir no Bairro da Barra. 
Por  esses  motivos,  faz-se  imprescindível  a  realização  de  aditivo  de  valor  ao  Termo de  Fomento
atualmente vigente, a fim de permitir a contratação de profissionais técnicos que possam dar todo o
suporte aos pescadores, visto que são empresas familiares, dos próprios pescadores que realizam a
pesca e depois acabam fazendo todo processo de beneficiamento,  para posterior comercialização
junto à comunidade.

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

3.1 AÇÃO

3.2-
ESPECIFICAÇÃO 3.3- INDICADOR FÍSICO 3.4- DURAÇÃO

LOCALIDADE  UNIDADE QUANT. META  INÍCIO  TÉRMINO

Amparo  ao  pescador,
com atendimentos
dos Serviços constantes
do item 2.3 deste Plano
de Trabalho.

Sendo que 06 empresas
já estão regularizadas e 

Colônia de
Pescadores

Atendimentos
Mensais

09
Atender as

necessidades
Março

Dezembro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

03 empresas em 
processo de 
regularização).

4 - PLANO DE APLICAÇÃO

4.1 - SERVIÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

4.2 - 
UNIDADE

4.3- 
QUANTIDADE

TOTAL

Desembolso de recursos financeiros para o 
desenvolvimento do plano de trabalho

Única
R$43.800,00 01 parcela

Março

R$ 43.800,00

Desembolso de recursos financeiros para o 
desenvolvimento do plano de trabalho

Mensal
R$14.600,00 09 parcelas R$ 131.400,00

4.4- ATIVIDADES A SEREM EXECUTADOS PELA OSC 4.5 - UNIDADE 4.6- QUANTIDADE

A) Orientação referente aos critérios e requisitos para registro 
junto ao SIM – Serviço de Inspeção Municipal de Balneário 
Camboriú, manutenção do serviço de inspeção para empresas 
liberadas: ANA CLARA PESCADOS LTDA, CLEUSA LEONARDO E 
CIA LTDA (ISMAEL), BRUNO LEONARDO GIOVANELLA 
04843289990 (Santa Costa Pescados), GILBERTO CORREA 
JUNIOR 04030429920 (PESCADOS CORREA), SUZANI CRISTINA 
GERALDO COMERCIO DE PESCADOS & EMPANADOS (DOSUL 
PESCADOS & EMPANADO), RIENE ADRIANE FREITAS COMERCIO
DE PESCADOS, e assessoria para empresas que estão em 
processo de regularização:  DETE PESCADOS, VANICA 
PESCADOS, PEIXARIA DO ISMAEL.

B) Auditoria documental das empresas; 

C) Levantamento dos requisitos técnicos mínimos necessários 
para cada estabelecimento de produtos e subprodutos 
destinados ou não à alimentação humana, localizados no 
município de Balneário Camboriú, mediante diagnóstico 
realizado por um médico veterinário capacitado, em 

Relatório
mensal

10
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

conformidade com as leis municipais, estaduais e federais; 

D) Treinamentos iniciais e contínuos, adequando às 
necessidades dos funcionários das empresas, em relação às Boas
Práticas Fabricação; 

E) Fornecimento de Médicos Veterinários capacitados para 
exercer a função de Responsável Técnico junto as empresas; 

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

5.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN
Exercício

2023
R$ 43.800,00

R$
14.600,00

R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercício
2023

R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

5.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 175.200,00

5.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.2- PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício
2023

-0- -0- -0- -0- -0- -0-

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Exercício

2023
-0- -0- -0- -0- -0- -0-

5.2.1-TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

6 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

6.1- RECEITAS PREVISTAS 6.2-
UNIDADE

6.3- VALOR 
UNITÁRIO

6.4 – TOTAL

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú Reais
Única Março

R$43.800,00
R$   43.800,00

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú Reais
Mensal

R$14.600,00 R$ 131.400,00

6.1.1- TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 175.200,00

6.5-Despesas Previstas 6.6-
UNIDADE

6.7-VALOR 
UNITARIO

6.8 - TOTAL

Diagnóstico de atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis á 09 empresas que recebem, 
manipulam, transformam, elaboram, preparam, 
conservam, acondicionam, embalam, depositam, 
rotulam e transitam produtos e subprodutos 
oriundos da pesca, no município de Balneário 
Camboriú que pertencem a colônia de 
pescadores.

Mês Março

R$  43.800,00

Abril á Dezembro

R$  14.600,00

R$ 175.200,00

6.1.2-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 175.200,00

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA 

7.1-NOME 
COMPLETO

7.2-CPF 7.3- ENDEREÇO RESIDENCIAL 7.4-  TELEFONE 
PARA CONTATO 
IMEDIATO

Levi Elias Vicente 799.729.269-15 Rua Domingos E. Pinheiro n° 58, 
Barra, BalneárioCamboriú/SC

(47) 99680-3723

Valdelir Manoel da 
Silva

907.637.349-34 Rua Ademar R. Linhares n° 41, 
Barra, Balneário Camboriú/SC

(47) 98878-0226

Pedro Francisco 398.327.919-87 Rua José F. Vitor n° 105, Barra, (47) 3361-6408
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

Rodrigues Balneário Camboriú/SC

HBA FOOD 
SECURITY LTDA 
ME – Henrique 
Chaves Cabral

24.769.157/0001-
44 

Av. Getulio Vargas n° 204, Vila
Operaria, Itajaí/SC

(47) 99633-2226

8 – DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da
Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que:

a) Nossos  proprietários,  controladores,  diretores  respectivos  cônjuges  ou  companheiros  não  são
membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  (Art. 39, III da Lei
13.019/14)

b) Nenhum  dos  diretores  incorre  nas  vedações  da  legislação,  em  especial  o  art.  39,  VII  da  Lei
13.019/2014.

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme as
vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/14.

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo

as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma
das vedações legais;

f) A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos
apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de
residência  e  outros)  e  que  os  apresentará  administração  pública  quando  solicitado  e  antes  da
assinatura da parceira, para fins de conferência;

g) A  organização  possui  estrutura  para  a  operacionalização  do  acordo  de  cooperação  tal  como
proposto,  estando ciente  da  obrigação  de  seguir  as  normas  legais  e  estando  ciente  de  que  a
administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional;

h) A organização irá  prestar  contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporários pela
concedente destinados à consecução do objeto do acordo de cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais 
e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que atende às 
convenções e acordos nacionais e internacionais pertinentes.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

Balneário Camboriú, 01 de março de 2023.

____________________________
Assinatura do Representante OSC

Levi Elias Vicente
Presidente da Colônia de Pescadores Z-7
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

 PLANO DE TRABALHO - TERMO DE FOMENTO - Lei Federal 13.019/2014

09 - APROVAÇÃO 

(    )   APROVADO           

(    )  APROVADO COM RESSALVA   

(    )   REPROVADO 

Balneário Camboriú – SC, ___ de __________ de 2023

__________________________________________
Responsável pelo órgão repassador de recursos

______________________________
Gestor de Parceria
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

5º TERMO ADITIVO AO TF FCBC Nº 001/2019 PMBC 001/2019 

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,
POR  INTERMÉDIO  DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ E
A OSC COLONIA DE PESCADORES Z-7

Considerando o Termo de Fomento FCBC Nº 001/2019 PMBC 001/2019, o presente TERMO
ADITIVO,  encontra-se  em consonância  com o  art.  57  da  Lei  13.019/2014 com redação dada  pela  Lei
13.204/2015, conforme segue:

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores
ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I – DOS VALORES

Fica(m) alterado(s) o(s) valor(es) de repasse que passa a ter um acréscimo de  R$ 175.200,00
(duzentos e treze mil e duzentos reais), totalizando assim  (processo original + termos aditivos anteriores)
o valor global de R$ 718.096,00 dispostos nos valores mensais conforme segue:

JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI 2023 JUN 2023

R$ 43.800,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

JUL 2023 AGO 2023 SET 2023 OUT 2023 NOV 2023 DEZ 2023

R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00

Total ...................................................................................................................................... R$ 175.200,00

II – DAS METAS

                     Fica(m) alterada(s) a(s) meta(s) anteriormente disposta(s) no plano de trabalho apresentado pela
OSC, através do Termo de Fomento, conforme Plano de Trabalho anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS
1

Balneário  Camboriú  –  Capi ta l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7195
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

Os  créditos  orçamentários  necessários  ao  custeio  de  despesas  relativas  ao  presente  Termo
Aditivo são provenientes da funcional programática:

Unidade gestora:  Fundação Cultural de Balneário Camboriú

Unidade Orçamentária: 33003 – FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - FMC

Função: 13 - Cultura

Subfunção: 392 – Difusão Cultural

Programa: 1919 – Valorização da Diversidade Cultural

Ação: 2156 – Apoio a Projetos Artísticos e Culturais

Despesa: 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 01 de março de 2023.

_________________________________________________________
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

_________________________________________________________

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

2
Balneário  Camboriú  –  Capi ta l  Catar inense do Turismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07

Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7195
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 82.711.680/0001-16
Certidão nº: 8992335/2023
Expedição: 01/03/2023, às 18:42:48
Validade: 28/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COLONIA DE PESCADORES Z-07 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 82.711.680/0001-16, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

17 / 28



18 / 28



Nome (razão social): COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ/CPF: 82.711.680/0001-16
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140043190312
Data de emissão: 17/02/2023 20:05:52
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

18/04/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/03/2023 18:40:00

19 / 28



DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

03/02/202333413 / 2023 04/05/2023

NÚMERO CERTIDÃO:

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:

COLONIA DE PESCADORES Z 7.82.711.680/0001-16

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ATIVIDADE CNAE:

150129

  9430800 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

  9499500 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

  3839499 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

  1510600 - Curtimento e outras preparações de couro

  9493600 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: JOSE FRANCISCO VITOR, 40 Complemento: CENTRO COMUNITARIO DA BARRA

Bairro: DA BARRA CEP: 88332-230

AVISO:

Até o momento não constam débitos em aberto a pessoa selecionada.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
https://www.bc.sc.gov.br/

Rua Dinamarca, 320

C2333413N9340D68

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal.

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COLONIA DE PESCADORES Z-07
CNPJ: 82.711.680/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:58:56 do dia 02/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/08/2023.
Código de controle da certidão: 384E.4BA7.2A0F.CDEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FCBC

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TF FCBC Nº 001/2019 PMBC 001/2019 

Processo: Base Legal: Art. 55 caput  da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú

Interveniente: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - FCBC

Organização da Sociedade Civil: COLONIA DE PESCADORES – Z-7

TÍTULO: AMPARAR  O  PESCADOR  E  ATENDER  OS  REQUISITOS  LEGAIS  APLICÁVEIS  AOS
ESTABELECIMENTOS QUE RECEBEM, MANIPULAM, TRANSFORMAM, ELABORAM, PREPARAM,
CONSERVAM, ACONDICIONAM, EMBALAM, DEPOSITAM, ROTULAM E TRANSITAM PRODUTOS E
SUBPRODUTOS  ORIUNDOS  DA  PESCA,  NO  MUNICÍPIO  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: ASSESSORAMENTO TÉCNICO E SUPORTE AOS PESCADORES
PARA ADEQUAÇÃO AO SIM (SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL)

Valor a ser repassado (aditivo) R$ 175.200,00 (Cento e setenta e cinco mil e duzentos reais)

Vigência: O prazo de vigência é de 10 (dez) meses, a contar a partir de março de 2023.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:

https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23     

Balneário Camboriú - SC, 01 de março de 2023.

____________________________________________
Denize Aparecida Rodrigues da Costa Leite

Presidente da Fundação Cultural de Balneário Camboriú
Gestora do Fundo Municipal de Cultura

26 / 28

https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23


27 / 28



28 / 28


	 II – DAS METAS



